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UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

Rua Riachuelo, 444, Centro, São João da Boa Vista 

São João da Boa Vista, 09 de fevereiro de 2026. 
 

EDITAL 04/2026 

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS DO SALDO REMANESCENTE DOS 

COMPONENTES DO ITINERÁRIO DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL - IFTP  

 

A Unidade Regional de Ensino de São João da Boa Vista, por intermédio 

da Coordenadora – Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

em conformidade com a Resolução SEDUC nº 3/2026, Resolução SEDUC nº 167/2025, Resolução 

SEDUC nº 160/2025 e em continuidade à Portaria DIPES nº 05/2026, CONVOCA os docentes 

contratados e os candidatos a contratação, aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE DOCENTES PARA A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 

MÉDIO interessados em atuar como docentes nas Escolas Estaduais que ofertam os ITINERÁRIOS DE 

FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL – IFTP, para sessão de atribuição do saldo remanescente. 

 

Os candidatos convocados com interesse nas vagas disponíveis 

deverão comparecer presencialmente na sede da URE – Unidade Regional de Ensino de São 

João da Boa Vista, conforme segue: 

Data: 10/02/2026 (terça-feira) 

Horário: 13H30 horas  

Local: Unidade Regional de Ensino, Rua Riachuelo, 444, Centro – São João da Boa Vista. 

 

DAS VAGAS 

 

EIXO I - GESTÃO E NEGÓCIOS: Administração – Vendas 

 

 

SALDO REMANESCENTE  

 

Eixo 1 – Gestão e Negócios 
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Observação: o saldo de aulas da escola Moysés Horta de Macedo, de Tapiratiba, refere-se a aulas que serão 
liberadas com a designação do professor no Programa Ensino Integral. 

 

CONVOCADOS 

 

O atendimento dos convocados seguirá a ordem de classificação, atendendo-se 
prioritariamente os candidatos com contrato ativo, inclusive para complementação 
compulsória da carga horária mínima exigida para a contratação, por eixo tecnológico para, na 
sequência, serem atendidos candidatos a contratação aprovados no processo seletivo da FGV, 
para na sequência atender candidatos inscritos no Banco de Talentos da SEDUC-SP>. 

 

- CANDIDATOS APROVADOS DE TODOS OS EIXOS DO PROCESSO SELETIVO DA FGV, COM 

INTERESSE NAS AULAS; 

- CANDIDTOS A CONTRATAÇÃO INSCRITOS NO BANCO DE TALENTOS DA SEDUC. 

 

 
SILVIA HELENA DALBON BARBOSA  

Coordenadora – Dirigente Regional de Ensino 
 


